
Aprovado em Assembleia Municipal a 22.06.2018

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  C O N S T Â N C I A

Regulamento
CONCESSÃO DE INCENTIVOS 

AO INVESTIMENTO NO 
CONCELHO DE CONSTÂNCIA



2 Aprovado em Assembleia Municipal a 22.06.2018

Regulamento de Concessão de Incentivos ao Investimento no Concelho de Constância

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  C O N S T Â N C I A

REGULAMENTO  DE CONCESSÃO DE INCENTIVOS
AO INVESTIMENTO NO CONCELHO DE CONSTÂNCIA

Preâmbulo
Atendendo a que os Municípios dispõem de atribuições 

específicas no domínio da promoção do desenvolvimento, 
conforme atesta a alínea m) do n.º 2 do artigo 23º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro (Lei das Autarquias Locais).   

Considerando que para a execução das referidas atribui-
ções são conferidas aos órgãos municipais competências ao 
nível do apoio à captação e fixação de empresas, emprego e 
investimento nos respetivos Concelhos, tal como decorre do 
disposto na al. ff) do n. º1 do artigo 33ºda Lei das Autarquias 
Locais. 

Considerando a necessidade de incentivar o investimen-
to empresarial no Concelho de Constância, nomeadamente 
todo o investimento que seja relevante para o desenvolvi-
mento sustentado, assim como para a manutenção e criação 
de postos de trabalho, assentes na qualificação, na inovação 
e na tecnologia, pretende-se com este Regulamento definir 
medidas concretas de apoio e de incentivo à atividade empre-
sarial, fixando as regras para a respetiva atribuição. 

Assim: 

Ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, do preceituado na alínea d) do artigo 
15.º e dos n.º 2 e 3 do artigo 16.º, ambos da Lei n.º 73/2013, 
de 3 de Setembro, conjugado com as alíneas m), do n.º2 do 
artigo 23º, g) do n.º 1 e k) do n.º2 do artigo 25º, alínea k) do 
n.º 1 do artigo 33º, todos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de Setembro, e artigo 23.º-A ao Código Fiscal do Investi-
mento, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 162/2014, de 
31 de outubro, a Assembleia Municipal de Constância, sob 
proposta da Câmara Municipal de 22 de junho de 2018, apro-
va o presente Regulamento. 

O projeto de regulamento de concessão de incentivos ao 
investimento foi objeto de consulta pública através de publi-
cação em Diário da República.

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras e as condi-
ções que regem a concessão de incentivos à iniciativa eco-
nómica de interesse municipal desenvolvida no Concelho de 
Constância.

Artigo 2.º
Âmbito da aplicação

1.  O disposto neste Regulamento abrange todos os pro-
jetos de investimento de iniciativa privada que visem 
a sua instalação ou ampliação no Concelho de Cons-
tância. 

2.  Os projetos de investimento podem ser apoiados mes-
mo que funcionem em edifícios/instalações arrenda-
das, desde que o arrendatário consinta.

3.  São suscetíveis de apoio os projetos de investimento 
que, designadamente:  

a)  Sejam relevantes para o desenvolvimento sustentá-
vel do Concelho;  

b)  Sejam geradores de novos postos de trabalho; 

c)  Contribuam para o fortalecimento da cadeia de va-
lor do Concelho e da região;  

d)  Contribuam para a diversificação do tecido empre-
sarial local, nomeadamente em setores inovadores 
e /ou de base tecnológica; 

e)  Contribuam para o reordenamento industrial ou 
comercial do Concelho; 

f)  Contribuam para a melhoria do ambiente;

g)  Sejam inovadores, quer no âmbito dos serviços a 
prestar, quer no que respeita aos produtos a comer-
cializar ou a produzir.

CAPÍTULO II 
FORMAS E CONCESSÃO DE APOIO

Artigo 3.º
Formas de apoio

1.  Os incentivos a conceder poderão revestir várias mo-
dalidades, nomeadamente: 

a)  Isenção, total ou parcial, de taxas urbanísticas ad-
ministrativas, taxas de ocupação de via pública e 
de publicidade;

b)  Isenção parcial de taxas pela utilização, de acordo 
com a disponibilidade do Município, de viaturas, 
máquinas, veículos de transporte e equipamentos 
municipais.

c)  Isenção, total (se inferior a 20 metros) ou parcial, 
de taxas de ligação do ramal de água e de sanea-
mento básico;
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d)  Isenção de Imposto Municipal Sobre Imóveis re-
lativamente aos prédios destinados e efetivamente 
utilizados pela entidade beneficiária no âmbito es-
pecífico do projeto empresarial apoiado;

e)  Isenção de Imposto Municipal Sobre Transações 
Onerosas de Imóveis relativamente aos imóveis 
adquiridos pela entidade beneficiária e especifica-
mente destinados ao exercício da atividade cons-
tante do projeto empresarial apoiado;

f)  Venda de lotes de terrenos a 1,00€/m2 na zona in-
dustrial;

g)  Apoio dos serviços técnicos no esclarecimento da 
documentação necessária para a implementação 
do negócio;

h)  A Câmara Municipal de Constância assegurará a 
celeridade e eficácia na tramitação dos procedi-
mentos administrativos relacionados com inicia-
tivas empresariais de interesse municipal.

2.  O apoio referido na alínea d) do n.º 1 tem a duração 
máxima de três anos sendo apenas aplicável aos pro-
jetos empresariais que envolvam um investimento mí-
nimo de 1.000.000,00€, a criação de no mínimo de 60 
postos de trabalho diretos e cuja sede social da empre-
sa esteja no Concelho.

3.  O apoio referido na alínea e) do n.º 1 apenas será con-
cedido a projetos empresariais que envolvam um in-
vestimento mínimo de 500.000,00 € e a criação de no 
mínimo de 30 postos de trabalho.

4.  Os restantes apoios serão concedidos de forma pro-
porcional ao montante do investimento, ao número de 
postos de trabalho criados e à localização da sede da 
empresa., de acordo com o n.º 2 do artigo 7º.

CAPÍTULO III 
PROCEDIMENTO

Artigo 4.º
Condições gerais de acesso

1.  Podem candidatar-se aos incentivos previstos neste 
Regulamento as empresas legalmente constituídas e 
em atividade que, à data da apresentação da candida-
tura: 

a)  Tenham a sua situação regularizada relativamente 
a contribuições para a segurança social em Por-
tugal ou no Estado de que sejam nacionais ou no 
qual se situe o estabelecimento principal da em-
presa; 

b)  Tenham a sua situação regularizada relativamente 
a dívidas por impostos ao Estado Português ou ao 

Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe 
o estabelecimento principal da empresa; 

c)  Tenham a sua situação regularizada relativamente 
a dívidas por impostos ou de qualquer outra natu-
reza ao Município de Constância; 

d)  Cumpram as condições legais necessárias ao exer-
cício da respetiva atividade, nomeadamente em 
matéria de licenciamento; 

2.  Podem ainda candidatar-se aos incentivos previstos no 
presente Regulamento os empresários em nome indi-
vidual que cumpram os requisitos previstos no núme-
ro anterior.

Artigo 5.º
Formalização do pedido de incentivo

1.  Os pedidos de incentivos deverão ser apresentados 
junto da Câmara Municipal de Constância, de acordo 
com modelo de requerimento em anexo ao presente 
Regulamento, no qual o promotor declara o conheci-
mento e a aceitação dos termos deste Regulamento. 

2.  Os pedidos de incentivos podem ser formulados a 
todo o tempo.

Artigo 6.º
Instrução e apreciação do pedido de incentivo

A Câmara Municipal de Constância designará uma Co-
missão de Análise que será a entidade responsável pela ins-
trução e apreciação dos pedidos de incentivos.

Artigo 7.º
Critérios de apreciação dos pedidos de incentivos

1.  Os pedidos de incentivos apresentados que reúnam 
as condições gerais de acesso, que se enquadrem no 
âmbito de aplicação e respeitem todas as demais con-
dições exigidas no presente Regulamento, serão objeto 
de avaliação pela Comissão de Análise, atendendo aos 
seguintes objetivos:  

a)  Valorização da estrutura económica e empresarial 
do Concelho, designadamente tendo em conta o 
volume de investimento, as sinergias e relações 
económicas com o tecido empresarial instalado 
no Concelho, a introdução de novas tecnologias e 
modelos de produção ou de negócio e o volume de 
exportações previsto;   

b)  Valorização dos recursos humanos, designada-
mente o número de postos de trabalho a criar, o 
número de postos de trabalho qualificados a criar, 
o número de postos de trabalho a manter, o nú-
mero de postos de trabalho qualificado a manter, a 
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relação entre o número de licenciados e os postos 
de trabalho, e a formação profissional e qualifica-
ção contínua; 

c)  Impacte ambiental e compromisso ambiental do 
projeto; 

d)  Competitividade da iniciativa empresarial, no que 
respeita à inovação nos produtos e/ou serviços a 
prestar, aos processos de investigação e desenvol-
vimento, à qualidade da gestão e à estrutura eco-
nómica do projeto.

2.  De acordo com o n.º 4 do artigo 3.º do presente Regu-
lamento os incentivos a conceder aos projetos de in-
vestimento previstos na candidatura são atribuídos de 
acordo com os seguintes fatores:

INVESTIMENTO (35%) PONTUAÇÃO

≥ € 1 000 000,00 10 pontos

≥ € 750 000,00 e < € 1 000 000,00 8 pontos

≥ € 500 000,00 e < € 750 000,00 7 pontos

≥ € 250 000,00 e < € 500 000,00 5 pontos

≥ € 50 000,00 e < € 250 000,00 3 pontos

≥ € 20 000,00 e < € 50 000,00 1 ponto

POSTOS DE TRABALHO A CRIAR (40%) PONTUAÇÃO

≥ 100 10 pontos

≥ 50 e < 100 8 pontos

≥ 20 e < 50 7 pontos

≥ 10 e < 20 5 pontos

≥ 5 e < 10 3 pontos

≥ 1 e < 5 1 ponto

SEDE SOCIAL DA EMPRESA (25%) PONTUAÇÃO

No concelho 10 pontos

Fora do concelho 0 pontos

GRELHA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

Pontuação

Reduções / Incentivos Fiscais

Taxas 
urbanísticas 

administrativas, 
incluindo TMU

(quando aplicável)

Taxa de 
ocupação 

de via 
pública

Taxa de 
publicidade

Taxa de utilização 
de viaturas, 

máquinas, veículos 
de transporte e 
equipamento

Taxa de 
ligação 

de ramal 
de água e 

saneamento

> 2 e ≤ 4 40% 20% 20% 20% 10%

> 4 e ≤ 6 60% 30% 30% 30% 15%

> 6 e ≤ 8 80% 40% 40% 40% 20%

> 8 100% 50% 50% 50% 25%

Artigo 8.º
Informações complementares

A Câmara Municipal poderá solicitar os elementos com-
plementares que repute necessários para efeitos de admissão 
e de apreciação dos pedidos de incentivos, os quais deverão 
ser fornecidos pelo promotor no prazo máximo de 10 dias 
úteis a contar da receção do pedido de elementos.

Artigo 9.º
Decisão

1.  A instrução do procedimento deverá estar concluída 
no prazo 20 dias úteis a contar da receção da candida-
tura ou dos elementos complementares solicitados nos 
termos do número anterior. 

2.  Finda a instrução e apreciado o pedido de incentivo 
pela Comissão de Análise, esta encaminhará ao órgão 
executivo, para efeitos de aprovação no prazo de 15 
dias úteis, a proposta de decisão, acompanhada da res-
petiva minuta do contrato de investimento.

3.  Compete à Câmara Municipal, nos termos do número 
anterior, a deliberação final sobre os incentivos a con-
ceder e sobre os termos do Contrato de Investimento, 
emitindo uma declaração de interesse económico da 
candidatura em caso de aprovação.

4.  A deliberação, devidamente fundamentada, deverá 
concretizar as modalidades e os respetivos valores dos 
incentivos a conceder, devidamente quantificados, 
bem como definir todas as condicionantes, designada-
mente os prazos máximos de concretização dos respe-
tivos investimentos e ainda as penalidades aplicáveis 
em caso de incumprimento.

Artigo 10º
Contrato de Investimento

1.  O incentivo a conceder será formalizado por um Con-
trato de Investimento, a celebrar entre o Município de 
Constância e o beneficiário do incentivo, no qual se 
consignarão os direitos e deveres das partes, os prazos 
de execução e implementação, as cláusulas penais e a 
quantificação do valor dos incentivos concedidos. 

2.  Em cada contrato de investimento será designado um 
gestor do contrato.

3.  Os Contratos de Investimento poderão ser objeto de 
modificações, mediante prévia deliberação da Câmara 
Municipal, e desde que o motivo e a natureza dessas 
modificações seja devidamente fundamentado. 

4.  A aprovação da candidatura a incentivos caduca se, no 
prazo de 60 dias úteis a contar da data da notificação 
da sua aprovação, não for outorgado o contrato de in-
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vestimento ou não se iniciar o investimento no prazo 
máximo de um ano. 

5.  No caso previsto no número anterior, a entidade bene-
ficiária da concessão de incentivos só pode formular 
nova candidatura para o mesmo investimento decor-
-rido o prazo de 1 ano.

CAPÍTULO IV 
OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS
DOS INCENTIVOS E PENALIDADES

Artigo 11.º
Obrigações dos beneficiários dos incentivos
1.  Os beneficiários dos incentivos comprometem-se a: 

a)  Manter a iniciativa empresarial em causa no Con-
celho de Constância por um prazo não inferior a 
10 anos; 

b)  Cumprir com os prazos de execução e implemen-
tação; 

c)  Cumprir com todas as disposições legais aplicáveis 
e com os exatos termos das licenças concedidas;

d)  Fornecer quaisquer outros documentos que justi-
ficadamente sejam solicitados 

e)  Permitir à Câmara Municipal de Constância, o 
acesso aos locais de realização do investimento 
apoiado, por si ou através dos seus representantes 
legais ou institucionais; 

2.  O prazo a que se refere as alíneas a) do número 1 deste 
artigo conta-se a partir da data da celebração do Con-
trato de Investimento.

Artigo 12.º
Monitorização da execução do 

contrato de investimento
1.  A execução do contrato de investimento por parte da 

entidade beneficiária será sujeita a monitorização per-
manente por parte do Município de Constância, a qual 
visa verificar o cumprimento das obrigações contra-
tualmente assumidas pela entidade beneficiária.

2.  A entidade beneficiária compromete-se a colaborar e 
fornecer toda a informação que venha a ser solicitada 
pelo Município de Constância com vista ao exercício 
da atividade de monitorização prevista no número an-
terior.

Artigo 13.º
Penalidades

1.  O incumprimento das obrigações estipuladas no 
Contrato de Investimento implicará a resolução do 

contrato e a aplicação das penalidades aí previstas. 

2.  As penalidades deverão ser no mínimo iguais ao apoio 
concedido pelo Município e quantificado no Contrato 
de Investimento, implicando a sua devolução, acresci-
da de juros à taxa legal, contados a partir da celebração 
do respetivo contrato. 

3.  A resolução do contrato deverá ser sempre previa-
mente notificada à parte interessada. 

4.  Compete à Câmara Municipal, acompanhar a execu-
ção do contrato de investimento, bem como, em caso 
de verificar alguma situação de incumprimento, deli-
berar sobre a resolução do Contrato de Investimento e 
aplicar as penalidades previstas.

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 14.º
Norma revogatória

O inscrito na alínea f) do artigo 3º revoga o previsto no 
artigo 6.º do Regulamento de alienação dos lotes de terre-
no nas Zonas Industriais de Constância, bem como todas as 
deli berações camarárias posteriores à data da entrada em vi-
gor do citado Regulamento, através das quais foi atualizado o 
preço de venda dos lotes de terreno.

Artigo 15.º
Conhecimento

Os contratos de investimento celebrados serão remetidos 
a conhecimento da Assembleia Municipal.

Artigo 16.º
Outros pedidos de incentivo

Outros pedidos de incentivo que não se enquadrem no 
presente regulamento serão remetidos à Assembleia Munici-
pal para deliberação.

Artigo 17.º
Dúvidas e omissões

Quaisquer omissões ou dúvidas relativas à interpretação 
e aplicação do presente regulamento serão resolvidas pela 
Câmara Municipal de Constância, com observância da legis-
lação em vigor.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor no dia imedia-
tamente seguinte ao da publicação em Diário da República.



C O N C E S S Ã O  D E  I N C E N T I V O S
A O  I N V E S T I M E N T O

N O  C O N C E L H O  D E  C O N S TÂ N C I A

R E Q U E R I M E N T O

C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C o n s t â n c i a

1  d e  1

N o m e :

E- m a i l :

At i v i d a d e  p r i n c i p a l  (C A E ) :

Te l e fo n e : Te l e m óve l :NIF ou NIPC:

S e d e :

Fre g u e s i a : Có d i g o - P o s ta l : -

N o m e :

M o ra d a :

Ca rg o  q u e  d e s e m p e n h a  n a  e m p re s a :

Co n ce l h o :

Fre g u e s i a : Có d i g o - P o s ta l : -

Co n ce l h o :

I D E N T I F I C A Ç Ã O  D A  E M P R E S A

I D E N T I F I C A Ç Ã O  D O  R E S P O N S Á V E L  P E L A  C A N D I D A T U R A

A P O I O ( S )  A  Q U E  S E  C A N D I D A T A

I senção,  tota l  ou  parc ia l ,  de  taxas  urbaníst icas  admin istrat ivas ,  taxas  de  ocupação de  v ia  
públ ica  e  de  publ ic idade;    

I senção parc ia l  de  taxas  pe la  ut i l i zação,  de  acordo com a  d isponib i l idade do  Munic íp io ,  de  
v iaturas ,  máquinas ,  ve ícu los  de  t ransporte  e  equipamentos  munic ipa is ;

Isenção,  tota l  (se  infer ior a  20  metros)  ou  parc ia l ,  de  taxas  de  l igação do  ramal  de  água e  
de  saneamento  bás ico ;

Isenção de  Imposto  Munic ipal  Sobre  Imóveis  re lat ivamente  aos  préd ios  dest inados  e  efet i -
vamente  ut i l i zados  pe la  ent idade benefic iár ia  no  âmbito  espec ífico  do  pro jeto  empresar ia l  
apo iado;

Isenção de  Imposto  Munic ipal  Sobre  Transações  Onerosas  de  Imóveis  re lat ivamente  aos  
imóveis  adqui r idos  pe la  ent idade benefic iár ia  e  espec ificamente  dest inados  ao  exerc íc io  da  
at iv idade constante  do  pro jeto  empresar ia l  apo iado;

Venda de  lotes  de  ter renos  a  €1 ,00/m 2 na zona industr ia l ;

Apoio  dos  serv iços  técn icos  no  esc larec imento  da documentação necessár ia  para  a  imple-
mentação do  negóc io .



A s s i n a t u ra :

C O N D I Ç Õ E S  D E  A C E S S O

Podem candidatar-se  aos  incent ivos  prev istos  neste  regulamento  as  empresas  legalmente  
const i tu ídas  e  em at iv idade que,  à  data  da apresentação da candidatura:  

a)  Tenham a sua s i tuação regular izada re lat ivamente  a  contr ibu ições  para  a  segurança 
soc ia l  em Portugal  ou  no  Estado de  que  se jam nac ionais  ou  no  qual  se  s i tue  o  estabele-
c imento  pr inc ipal  da  empresa;  

b)  Tenham a sua s i tuação regular izada re lat ivamente  a  d ív idas  por impostos  ao  Estado 
Português  ou  ao  Estado de  que  se jam nac ionais  ou  no  qual  se  s i tue  o  estabelec imento  
pr inc ipal  da  empresa;  

c)  Tenham a sua s i tuação regular izada re lat ivamente  a  d ív idas  por impostos  ou  de  qual-
quer outra  natureza ao  Munic íp io  de  Constânc ia ;  

d)  Cumpram as  condições  legais  necessár ias  ao  exerc íc io  da  respet iva  at iv idade,  nomea-
damente  em matér ia  de  l i cenc iamento.

C A R A C T E R I Z A Ç Ã O  D O  I N V E S T I M E N T O  A  R E A L I Z A R

* Deverá  juntar um plano de negóc ios  ou outro  documento que sufic ientemente comprove o  montante  ind icado.

M o n ta n te  d o  i nve s t i m e n to* :

S e d e  S o c i a l  d a  E m p re s a : No concelho  de  Constânc ia

Fora  do  concelho  de  Constânc ia

N ú m e ro  d e  p o s to s  d e  t ra b a l h o  a  c r i a r :

D O C U M E N T O S  Q U E  D E V E M  A C O M P A N H A R  O  R E Q U E R I M E N T O

>  Cert idão permanente  da empresa,  ou  código  de  acesso;

>  Cópia  do  documento  de  ident ificação do  responsável  pe la  candidatura ,  caso  autor ize ,  ou  dec la-
ração em como os  dados  apresentados  correspondem à verdade;

>  Dec laração da s i tuação regular izada re lat ivamente  a  d ív idas  por contr ibu ições  para  a  segu-
rança soc ia l ;

>  Dec laração da sua s i tuação regular izada re lat ivamente  a  d ív idas  por impostos  ao  Estado;

>  Dec laração de  que  não se  encontra  em estado de  fa lênc ia ,  de  l iqu idação ou de  cessação de  
at iv idade,  nem tenham o  respet ivo  processo  pendente;

>  Dec laração de  que  cumpre  as  condições  legais  necessár ias  ao  exerc íc io  da  respet iva  at iv idade,  
nomeadamente  em matér ia  de  l i cenc iamento.

O  requerente  dec lara ,  sob  compromisso  de  honra ,  que  cumpre  todos  os  cr i tér ios  de  acesso  à  
presente  candidatura ,  tendo perfe i to  conhec imento  do  Regulamento  de  Concessão de  Incent i-
vos  ao  Invest imento  no  Concelho  de  Constânc ia ,  ace i tando todos  os  seus  termos.

C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C o n s t â n c i a

1  d e  2

D a ta :
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